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ATOS DO CGFDC

ATOS DO COMITÊ DE 
GERENCIAMENTO DA PANDEMIA

RESOLUÇÃO DELIBERATIVA Nº 005/CMGPC-19, DE 26 DE NOVEMBRO DE 
2020.

A Presidente do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, ins-
tituído pela Portaria N.º 023/2020, SME ITAJAÍ, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial do Município de Itajaí – Edição N.º 2306, de 02 de outubro de 2020,

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta N.º 750/2020 SED/SES/DCSC, de 25 de 
setembro de 2020;
CONSIDERANDO a deliberação dos membros do Comitê Municipal de Gerencia-
mento da Pandemia da Covid-19 em reunião ocorrida no dia 26 de novembro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1.º Esta Resolução homologa, no âmbito do Município de Itajaí, o Plano de Con-
tingência Escolar, elaborado pela respectiva Comissão Escolar de Gerenciamento da 
Pandemia da Covid-19, das seguintes unidades de ensino:
I - CEI Henrique Marques
II - CEI Mariana Graciola
III - Centro Educacional Educarte UI
IV - Centro Educacional Educarte UII
V - Colégio Unificado - Centro
VI - Colégio Unificado - Unidade São Vicente
VII - EEB Elfrida Cristino Da Silva

Art. 2.º O retorno às atividades presenciais tem como condicionante a homologação do 
Plano de Contingência Escolar e outros dispositivos legais vigentes.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Jacqueline Nadir Rebelo Rosa
Presidente do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19
Itajaí, SC.

Kandy Regina Pereira
Vice-Presidente do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19
Itajaí, SC.

Ronan Adinael Pinheiro
Secretário do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19
Itajaí, SC.



ATOS DO INSTITUTO ITAJAÍ 
SUSTENTÁVEL









INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 118

O Diretor Presidente do Instituto Itajaí Sustentável - INIS, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Complementar n. 337, de 20 de dezembro de 2018, e a Portaria n. 

3686/19, e,

CONSIDERANDO que a área patrimonial do Parque Natural Municipal do Atalaia 

é de tutela, administração, jurisdição e gestão do Instituto Itajaí Sustentável - INIS, 

conforme as diretrizes do artigo 3º, do Decreto Municipal n. 8.107, de 25 de janeiro 

de 2007, que criou o Parque Natural Municipal do Atalaia;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 4.933, de 08 de outubro de 2007, que criou 

o Conselho Municipal do Parque Natural Municipal do Atalaia, órgão consultivo, de 

assessoramento superior, que tem por finalidade estudar, propor, colaborar, promover 

e participar da política de gestão do Parque Natural Municipal do Atalaia;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal do Parque Natural Municipal do 

Atalaia propôs ao Instituto Itajaí Sustentável - INIS, através do Ofício n. 010/2019/

CPNMA, a regulamentação da prática desportiva de voo livre no local denominado 

“Mirante Ar”, localizado na zona de amortecimento do Parque Natural Municipal do 

Atalaia;

CONSIDERANDO que a área denominada “Mirante Ar”, localizada na zona de 

amortecimento do Parque Natural Municipal do Atalaia, se encontra em imóvel 

particular;

CONSIDERANDO que o artigo 25, § 1º da Lei Federal n. 9.985, de 18 de julho de 

2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, 

autoriza o órgão responsável pela administração da unidade de conservação a estabe-

lecer normas específicas regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da zona de 

amortecimento e dos corredores ecológicos de uma unidade de conservação; 

CONSIDERANDO que o Plano de Manejo do Parque Natural Municipal do Atalaia 

prevê (página 208), a atividade desportiva de voo livre como projeto indicado para o 

uso público da referida unidade de conservação;

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer normas e diretrizes referentes à 

ocupação e o uso dos recursos da área denominada “Mirante Ar”, localizada na zona 

de amortecimento do Parque Natural Municipal do Atalaia,

RESOLVE:

Art. 1º - O processo será submetido ao Conselho Municipal do Parque Natural Muni-

cipal do Atalaia, através de documento oficial, emitido pelo Diretor Presidente e, ou, 

pelo Diretor de Licenciamento e Fiscalização Ambiental do Instituto Itajaí Sustentá-

vel, instruído com os seguintes documentos:

I – Parecer técnico de vistoria da área, emitido pelo Instituto Itajaí Sustentável, com 

registros fotográficos, que indique a existência, ou não, de cursos d’água, de Áreas 

de Preservação Permanente - APP, de remanescentes florestais, bem como outras 

informações pertinentes; 

II – Consulta prévia válida, emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Habitação;

III – Cópias dos documentos pessoais do Requerente, tais como RG, CPF ou CNPJ;

IV – Certidão atualizada, máximo 90 dias, do Cartório de Registro de Imóveis;

V – Projeto arquitetônico ou projeto de implantação com quadro de áreas, quando 

couber;

VI – Projeto de sombreamento e inventário florestal/florístico/fitossociológico, 

quando couber;

VII – Outros documentos pertinentes que possam fundamentar a manifestação do 

Conselho Municipal do Parque Natural Municipal do Atalaia;

VIII - 

Art. 2º - O processo será submetido ao Conselho Municipal do Parque Natural 

Municipal do Atalaia com antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes da Reunião 

Ordinária, conforme cronograma pré estabelecido. 

Art. 3º - O Conselho Municipal do Parque Natural Municipal do Atalaia poderá, 

quando julgar pertinente:

I – Solicitar documentação complementar para fundamentar a manifestação do 

processo, podendo também concluir pela insuficiência de dados para posicionamento 

concreto.

II – Solicitar o apoio dos Analistas Ambientais do Instituto Itajaí Sustentável para a 

fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre o processo;

III – Solicitar o apoio dos responsáveis técnicos pela elaboração dos estudos ambien-

tais do processo, a fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre os processos respectivos;

IV – Constituir Grupo de Trabalho, de caráter temporário, em conformidade com o 

Decreto n. 9.749, de 22 de junho de 2012, que homologa o Regimento Interno do 

Conselho Municipal do Parque Natural Municipal do Atalaia, para analisar o proces-

so, devendo emitir parecer concernentes ao caso que será posteriormente apresentado 

a plenária para análise, discussão e definição da decisão final do conselho. 

Art. 8º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Itajaí, 25 de novembro de 2020

FÁBIO DA VEIGA

Diretor Presidente



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES
FUNDAÇÃO CULTURAL

  

ATA  SELEÇÃO PRELIMIR DOS PROJETOS DO INCISO 2 DA LEI ALDIR BLANC 

Data: 26/11/2020  
Local: Sede da Superintendência das Fundações 
Horário de início: 14h 
Horário de término: 19h 
 

informações pertinentes; 

II – Consulta prévia válida, emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Habitação;

III – Cópias dos documentos pessoais do Requerente, tais como RG, CPF ou CNPJ;

IV – Certidão atualizada, máximo 90 dias, do Cartório de Registro de Imóveis;

V – Projeto arquitetônico ou projeto de implantação com quadro de áreas, quando 

couber;

VI – Projeto de sombreamento e inventário florestal/florístico/fitossociológico, 

quando couber;

VII – Outros documentos pertinentes que possam fundamentar a manifestação do 

Conselho Municipal do Parque Natural Municipal do Atalaia;

VIII - 

Art. 2º - O processo será submetido ao Conselho Municipal do Parque Natural 

Municipal do Atalaia com antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes da Reunião 

Ordinária, conforme cronograma pré estabelecido. 

Art. 3º - O Conselho Municipal do Parque Natural Municipal do Atalaia poderá, 

quando julgar pertinente:

I – Solicitar documentação complementar para fundamentar a manifestação do 

processo, podendo também concluir pela insuficiência de dados para posicionamento 

concreto.

II – Solicitar o apoio dos Analistas Ambientais do Instituto Itajaí Sustentável para a 

fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre o processo;

III – Solicitar o apoio dos responsáveis técnicos pela elaboração dos estudos ambien-

tais do processo, a fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre os processos respectivos;

IV – Constituir Grupo de Trabalho, de caráter temporário, em conformidade com o 

Decreto n. 9.749, de 22 de junho de 2012, que homologa o Regimento Interno do 

Conselho Municipal do Parque Natural Municipal do Atalaia, para analisar o proces-

so, devendo emitir parecer concernentes ao caso que será posteriormente apresentado 

a plenária para análise, discussão e definição da decisão final do conselho. 

Art. 8º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Itajaí, 25 de novembro de 2020

FÁBIO DA VEIGA

Diretor Presidente





Ricardo Cappra Pauletti

ATOS DO GABINETE

O Prefeito Municipal de Itajaí,
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do
consoante à C.I. n° 
da Lei Complementar nº 274, de 25 de novembro de 20
CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE 
NÍVEL SUPERIOR 
(cinco por cento) do vencimento

Matrícula

2270301 Ettore Gustavo Stenghele

                               

  

                                                 
                                                   

PORTARIA N.º 2944/2020     

Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. n° 3982/2020/GMI e nos termos do Art. 51,§ 5º, 
da Lei Complementar nº 274, de 25 de novembro de 2014, resolve 
CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE 
NÍVEL SUPERIOR - GRADUAÇÃO, correspondente a 05% 
(cinco por cento) do vencimento, ao servidor relacionado abaixo

Nome Cargo

Ettore Gustavo Stenghele Guarda Municipal – 3º Classe

Itajaí, 16 de novembro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
 Prefeito Municipal de Itajaí 

no uso da atribuição que lhe 
 Município, 
Art. 51,§ 5º, 

14, resolve 
CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE 

correspondente a 05% 
abaixo: 

A contar de: 

3º Classe 13/11/2020 



PORTARIA N.º 2948/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ADRIANA ROCHA, matrícula 
nº 328912, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTI-
VO DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
16 de novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2949/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JULIO DA SILVA, matrícula nº 163901, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 16 de novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2950/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARILENE DA ROCHA 
FORTE, matrícula nº 1423417, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE 
DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Maria da Glória Stringari, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 27 de novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2951/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora LAIS DE GREGORIO, matrícu-
la nº 1725705, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades de 
Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a 
Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do CEI Maria da Glória Stringari, percebendo a gratificação correspon-
dente, a contar de 27 de novembro de 2020. 

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2952/2020
         
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SUELI LACY FERREI-
RA POLICARPO, matrícula nº 372802, do cargo de provimento em comissão de 

ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 16 de 
novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2953/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, WELLINGTON RAIMUNDO FERREIRA POLICAR-
PO, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 16 de novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2954/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ADEMIR ANTONIO DA 
CRUZ, matrícula nº 2082302, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 
SERVIÇOS URBANOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 16 
de novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2956/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, BREYNER DA SILVA, 
matrícula nº 1584807, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do C.E.I. Ana da Silva Fontes, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 25 de novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2957/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora PATRÍCIA DOS SANTOS 
CARDOSO, matrícula nº 1626202, ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Agente em Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do C.E.I. Ana da Silva Fontes, percebendo a 
gratificação correspondente, a contar de 25 de novembro de 2020. 

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2958/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, JUSSARA LENI DE ANDRADE, matrícula nº 1641802, da Função 
de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. 
Mansueto Trés, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 17 de 
novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2959/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 
337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora JACQUELINE 
ADAIR BERNARDES RODRIGUES, matrícula nº 4330001, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
para desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, da E.B. Mansueto Trés, percebendo a gratificação correspondente, 
a contar de 17 de novembro de 2020. 

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2960/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RAPHAEL CATARINA, 
matrícula nº 1833504, ocupante do cargo de provimento em comissão de COORDE-
NADOR DE DEFESA CIVIL, da COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTE-
ÇÃO E DEFESA CIVIL/GABINETE DO PREFEITO, a contar de 16 de novembro 
de 2020.
                                                     
Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2962/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JUCIEL DOS REIS, 
matrícula nº 2339801, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE APOIO LOGÍSTICO, da COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL/GABINETE DO PREFEITO, a contar de 16 de novembro de 2020.
                                                     
Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



CRUZ, matrícula nº 2082302, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 
SERVIÇOS URBANOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 16 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2958/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, JUSSARA LENI DE ANDRADE, matrícula nº 1641802, da Função 
de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. 
Mansueto Trés, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 17 de 
novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2959/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 
337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora JACQUELINE 
ADAIR BERNARDES RODRIGUES, matrícula nº 4330001, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
para desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, da E.B. Mansueto Trés, percebendo a gratificação correspondente, 
a contar de 17 de novembro de 2020. 

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2960/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RAPHAEL CATARINA, 
matrícula nº 1833504, ocupante do cargo de provimento em comissão de COORDE-
NADOR DE DEFESA CIVIL, da COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTE-
ÇÃO E DEFESA CIVIL/GABINETE DO PREFEITO, a contar de 16 de novembro 
de 2020.
                                                     
Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2962/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JUCIEL DOS REIS, 
matrícula nº 2339801, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE APOIO LOGÍSTICO, da COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL/GABINETE DO PREFEITO, a contar de 16 de novembro de 2020.
                                                     
Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2963/2020

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, RAPHAEL CATARINA, para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de GERENTE DE APOIO LOGÍSTICO, da COORDENADO-
RIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL/GABINETE DO PREFEITO, 
a contar de 16 de novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2964/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JULIANO ROBERTO FLOR, 
matrícula nº 1670405, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
DE EDUCAÇÃO INTEGRAL E AÇÕES EDUCATIVAS, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 16 de novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2965/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ADRIANA ROCHA, matrícula nº 328912, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE EDUCAÇÃO INTEGRAL E 
AÇÕES EDUCATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 16 de novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2966/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, MAURICIO WERNER LAZZARIN, matrícula nº 360703, da Função 
de Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL, do Centro Educacional de Cordeiros, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 16 de novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2967/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR o servidor LUCIANO DE SOUZA, matrí-
cula nº 690501, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de 
DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, do Centro 



Educacional de Cordeiros, percebendo a gratificação correspondente, a contar de 16 
de novembro de 2020. 

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2968/2020
           
                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR ALINE CRISTINE 
MACHADO CARDOSO, matrícula nº 2114304, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Diretor de Proteção Social Básica, para interinamente, responder pelo 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, podendo 
praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 07 
de dezembro de 2020 a 26 de dezembro 2020, em substituição a servidora LUCIANE 
DOS SANTOS SCHMIDT ARAÚJO SANTOS, matrícula nº 363402, que estará de 
férias.                   

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2969/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR ROSEMIR ISALTINO SAR-
DO, matrícula nº 1996303, ocupante do cargo de provimento em comissão de Gerente 
de unidade I, para interinamente, responder pelo cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições 
do respectivo cargo, pelo período de 07 de dezembro de 2020 a 26 de dezembro 2020, 
em substituição a servidora ALINE CRISTINE MACHADO CARDOSO, matrícula 
nº 2114304, que estará designada como Diretor Executivo de Assistência Social.                   

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                            
          

                   PORTARIA N.º 2972/2020 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, 
ocupantes do cargo de provimento efetivo de AUDITOR 
FISCAL MUNICIPAL, para comporem o ÓRGÃO 
JULGADOR DE PROCESSOS FISCAIS, atuando como 
“AUTORIDADE JULGADORA DO ÓRGÃO 
JULGADOR DE PROCESSOS FISCAIS”, em 
conformidade com o art. 43, da Lei nº 5.326, de 15 de julho 
de 2009, que Institui o Código de Defesa do Contribuinte e 
dispõe Sobre o Processo Administrativo Tributário: 

Nome do Servidor Matrícula
Adriana Pereira de Souza 1813601
Débora Silvia Lyra Cirico 1560501
Ivan Carlos dos Santos 1536101

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial: Portaria nº 182, de 23 de janeiro de 2020, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2189, de 29 
de janeiro de 2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com validade de 01 (um) ano. 

            Itajaí, 17 de novembro de 2020.

    
              VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                           Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2977/2020     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR a servidora JOSIANA 
MARTINS DOS SANTOS, matrícula nº 2086801, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, para ocupar interi-
namente o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL – CEDIN Lucy Canziani, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de 10 de novembro de 2020 a 31 de dezembro de 
2020, em substituição a servidora Rafaela Priscila Sodré, matrícula nº 1096822, que 
se encontra em licença gestação.                

Itajaí, 20 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2978/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR VALDIRENE MARIA 
FERNANDES, matrícula nº 743201, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, para interinamente, responder pelo cargo de provimento 
em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições do 
respectivo cargo, pelo período de 11 de novembro de 2020 a 31 de dezembro 2020, 
em substituição à servidora Patrícia Rodrigues Martins Rosa, matrícula nº 2078303, 
que está em afastamento legal.                   

Itajaí, 23 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2991/2020     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RAFAELA PEREIRA, matrícula 
nº 2352701, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE 
UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Ver. Heluiz Antônio 
Moraes Gonzaga, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 25 
de novembro de 2020.
                
Itajaí, 24 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2992/2020     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GUILHERMINA DE FATIMA 
NASCIMENTO TEODORO, matrícula nº 767315, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, do CEI João Victorino, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a contar de 25 de novembro de 2020.
                
Itajaí, 24 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2993/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RONALDO LUIZ SIMAS 
ALVES DE LIMA, matrícula nº 2159103, do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE DESEMPENHO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 25 de novembro de 2020.

Itajaí, 24 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2994/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JAMILY ROBERTA PEREIRA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Ver. Heluiz Antônio Moraes Gonzaga, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 25 de novembro de 2020.

Itajaí, 24 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2995/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, CAMILLA CAROLINE DA SILVA, para exercer o car-
go de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI João Victorino, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 25 de novembro de 2020.

Itajaí, 24 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2998/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1860/2020/DGPS/SMS, da 
Secretaria Municipal de Saúde e requerimento do servidor, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
CARLOS EDUARDO RILLING DA NOVA CRUZ, matrícula nº 1107801, do cargo 
de provimento efetivo de MÉDICO – CLÍNICO GERAL, 15 (quinze) horas semanais, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 20 de novembro de 2020.

Itajaí, 25 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3002/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3550/2020 e do Ofício nº 271/2020, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor RONALDO NAS-



V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RAFAELA PEREIRA, matrícula 

ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GUILHERMINA DE FATIMA 

PORTARIA N.º 2993/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RONALDO LUIZ SIMAS 
ALVES DE LIMA, matrícula nº 2159103, do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE DESEMPENHO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 25 de novembro de 2020.

Itajaí, 24 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2994/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JAMILY ROBERTA PEREIRA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Ver. Heluiz Antônio Moraes Gonzaga, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 25 de novembro de 2020.

Itajaí, 24 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2995/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, CAMILLA CAROLINE DA SILVA, para exercer o car-
go de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI João Victorino, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 25 de novembro de 2020.

Itajaí, 24 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2998/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1860/2020/DGPS/SMS, da 
Secretaria Municipal de Saúde e requerimento do servidor, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
CARLOS EDUARDO RILLING DA NOVA CRUZ, matrícula nº 1107801, do cargo 
de provimento efetivo de MÉDICO – CLÍNICO GERAL, 15 (quinze) horas semanais, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 20 de novembro de 2020.

Itajaí, 25 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3002/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3550/2020 e do Ofício nº 271/2020, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor RONALDO NAS-

CIMENTO DOS SANTOS, matrícula nº 840801, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA, a contar de 29 de outubro de 2020.

Itajaí, 26 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3003/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3541/2020 e do Ofício nº 267/2020, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora RUBIA VALE-
RIA FERREIRA, matrícula nº 809801, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 22 de 
outubro de 2020.

Itajaí, 26 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3004/2020
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da 
Secretaria Municipal de Saúde e considerando a realização de 
Processo Seletivo, conforme Edital nº 002/2017, de 26 de 
dezembro de 2017, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
1846, de 29 de dezembro de 2017, com resultado de pontuação 
final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1891, de 09 
de abril de 2018,  e resultado final homologado pelo Decreto nº 
11.259, de 11 de abril de 2018, publicado no Jornal do Município 
- Edição nº 1893, de 11 de abril de 2018 e Decreto nº 11.864, de 
13 de março de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição 
nº 2212, de 18 de março de 2020, resolve ADMITIR PARA 
EXERCER EMPREGO PÚBLICO, no cargo de AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS, 40 (quarenta) horas semanais, os 
classificados abaixo relacionados, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE:
Nome Classificação

MARCELO GARCIA 58
LEONARDO DE SOUZA ROCHA 59

Itajaí, 26 de novembro de 2019.

  

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

O Prefeito Municipal de Itajaí,
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do
consoante ao requerimento d
2º,§ 15, da Lei Complementar nº 
Lei Complementar nº 231, de 16 de agosto 
CONCEDER 
correspondente a 0
servidora relacionad

Matrícula Nome 

1560501 Débora Silvia Lyra Cí

    

  

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI
           

PORTARIA N.º 3005/2020     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 

ao requerimento da servidora, e nos termos do
, da Lei Complementar nº 101, de 14 de maio de 20

Lei Complementar nº 231, de 16 de agosto de 2013, resolve 
CONCEDER ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO
correspondente a 07% (sete por cento) do vencimento, a

relacionada abaixo: 

Cargo

Silvia Lyra Círico Auditor Fiscal Municipal 

Itajaí, 26 de novembro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

no uso da atribuição que lhe 
 Município, 

e nos termos do Art. 
de 2007 e 
, resolve 

ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO, 
sete por cento) do vencimento, a

A contar de: 

26/11/2020 



PORTARIA N.º 3006/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SANDRA DOS SANTOS 
MARCHI SOUZA, matrícula nº 2149803, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, a contar de 30 de novembro de 2020.

Itajaí, 26 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3007/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANGÉLICA JOANA JOAQUIM, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 30 de novembro de 2020.

Itajaí, 26 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3008/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SANDRA DOS SANTOS MARCHI SOUZA, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE DESEMPENHO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a 
contar de 30 de novembro de 2020.

Itajaí, 26 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3009/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TIAGO DE OLIVEIRA 
MENDES, matrícula nº 2349501, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
DE APOIO AO PEQUENO EMPREENDEDOR, ECONOMIA SOLIDÁRIA E ECO-
NOMIA CRIATIVA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, a contar de 01 de dezembro de 2020.

Itajaí, 27 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3010/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, OSMAR PAUSCO RAYMUNDO JUNIOR, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE APOIO AO PEQUE-
NO EMPREENDEDOR, ECONOMIA SOLIDÁRIA E ECONOMIA CRIATIVA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, a contar de 
01 de dezembro de 2020.

Itajaí, 27 de dezembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3011/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 

no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 
1884/2020, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento do servidor FÁBIO 
GAZZOLLA, matrícula nº 2197301, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 25 de novembro de 2020 a 
29 de novembro de 2020.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em 
conformidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, reda-
ção acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 30 de 
novembro de 2020 a 14 de dezembro de 2020.

Itajaí, 27 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3012/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, conforme Despacho da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a Portaria nº 2539, de 29 de setembro de 2020, publicada no Jornal do Mu-
nicípio - Edição nº 2305, de 30 de setembro de 2020, que concedeu LICENÇA PRÊ-
MIO, a servidora VIVIANE DE MELLO VIEIRA, matrícula nº 1681901, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Itajaí, 27 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3013/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, a servidora VIVIANE DE MELLO VIEIRA, matrícula nº 1681901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINIS-
TRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente 
ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2020 a 31 de janeiro de 
2021.

Itajaí, 27 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3014/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, ADENIR JOSE SCHNEIDER, matrícula nº 2353101, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, a contar de 01 de dezembro de 2020.
                                                     
Itajaí, 27 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 3015/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, WELSON DAVID VIEIRA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, a contar de 01 de dezembro de 2020.

Itajaí, 27 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA Nº 200/2020

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER AS FUNÇÕES DO CARGO DE “DI-

RETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-

sonância com o artigo 14 da Lei Complementar nº 70, de 16 de dezembro de 2005; 

CONSIDERANDO que o servidor LEANDRO GUSTAVO SERAFIM, ocupante do 

cargo de provimento em comissão de “Diretor de Tecnologia da Informação”, está em 

gozo de férias no período de 23.11 a 12.12.2020, resolve:

DESIGNAR 

CELSO CRIVELLARO WERNER, matrícula nº 103, ocupante do cargo de provi-

mento efetivo de “Técnico de Manutenção em Informática”, para, interinamente, exer-

cer as funções do cargo de “Diretor de Tecnologia da Informação”, enquanto perdurar 

o afastamento do servidor titular.A

A

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Itajaí, 23 de novembro de 2020.

 

Ver. PAULO MANOEL VICENTE

Presidente.

PORTARIA Nº 201/2020

 

CANCELA FÉRIAS E CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 

Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 

Senhor Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 

25 de janeiro de 2017 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, 

de 17 de dezembro de 2010, resolvem:

2020, do servidor ÉDERSON OLIVEIRA LARA, matrícula nº 60, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de “Assistente Social”.

Art. 2º - O período de férias será reagendado com anuência do superior hierárquico.

Art. 3º - CONCEDER ao servidor supracitado LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, pelo período de 30 (trinta) dias, de 19.11 a 18.12.2020, conforme Comuni-

cado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 26 de novembro de 2020.



Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, conforme Despacho da 

MIO, a servidora VIVIANE DE MELLO VIEIRA, matrícula nº 1681901, ocupante do 

ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 200/2020

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER AS FUNÇÕES DO CARGO DE “DI-

RETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-

sonância com o artigo 14 da Lei Complementar nº 70, de 16 de dezembro de 2005; 

CONSIDERANDO que o servidor LEANDRO GUSTAVO SERAFIM, ocupante do 

cargo de provimento em comissão de “Diretor de Tecnologia da Informação”, está em 

gozo de férias no período de 23.11 a 12.12.2020, resolve:

DESIGNAR 

CELSO CRIVELLARO WERNER, matrícula nº 103, ocupante do cargo de provi-

mento efetivo de “Técnico de Manutenção em Informática”, para, interinamente, exer-

cer as funções do cargo de “Diretor de Tecnologia da Informação”, enquanto perdurar 

o afastamento do servidor titular.A

A

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Itajaí, 23 de novembro de 2020.

 

Ver. PAULO MANOEL VICENTE

Presidente.

PORTARIA Nº 201/2020

 

CANCELA FÉRIAS E CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 

Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 

Senhor Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 

25 de janeiro de 2017 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, 

de 17 de dezembro de 2010, resolvem:

 Art. 1º - CANCELAR as férias, concedida pela Portaria nº 184, de 28 de outubro de 

2020, do servidor ÉDERSON OLIVEIRA LARA, matrícula nº 60, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de “Assistente Social”.

Art. 2º - O período de férias será reagendado com anuência do superior hierárquico.

Art. 3º - CONCEDER ao servidor supracitado LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, pelo período de 30 (trinta) dias, de 19.11 a 18.12.2020, conforme Comuni-

cado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 26 de novembro de 2020.

OSVALDO GERN

Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH

Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 202/2020

 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 

ESPECIFICA.

 

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 

Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 

Senhor Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 

25 de janeiro de 2017 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, 

de 17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora MARILU-

CI VANIM, matrícula nº 72, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Auxiliar 

de Limpeza e Conservação”, pelo período de 09 (nove) dias, de 11.11 a 19.11.2020, 

conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 26 de novembro de 2020.

OSVALDO GERN

Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH

Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 203/2020

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR QUE 

ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 

Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 

Senhor Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 

25 de janeiro de 2017 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, 

de 17 de dezembro de 2010, resolvem:

 

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor SAMUEL 

MOREIRA, matrícula nº 45, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Editor 

de Áudio e Vídeo”, pelo período de 07 (sete) dias, de 19.11 a 25.11.2020, conforme 

Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 26 de novembro de 2020. 

OSVALDO GERN

Secretário de Administração e Finanças



ATOS DO IPI

ATA _094_ DA _OITAVA__ REUNIÃO ORDINÁRIA DO DÉCIMO CONSELHO 
FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI NO EXERCÍCIO 
DE 2020, REALIZADA EM DE 2020. 
Aos 26 dias do mês de Novembro  do ano de dois mil e vinte ,  em cumprimento ao 
art. 1º do Regimento Interno do Conselho Fiscal do Instituto, CFIPI, por precaução a 
pandemia do Covid 19, reuniram-se  virtualmente, em assembleia os seguintes conse-
lheiros titulares e suplentes: Presidente Orli Calbusch, Suplente: Luciane dos Santos 
Schmidt Araujo Santos, 1º Secretário: Deigre Aparecida Ramos Godinho, Suplente: 
Marcelo Bomfim Caetano 2° Secretário Robson Decezaro Testoni, suplente Mirela 
Corrêa sob a presidência do primeiro. Verificado a existência de quórum, procedeu-se 
a pauta do dia: A) Documentos recebidos:  1- Balancete do mês de outubro de 2020, 
contendo  1.1 Demonstrativo das Despesas; 1.2- Demonstrativo das Receitas; 1.3 - 
Demonstrativo da apuração de resultado; 1.4- Demonstrativo da taxa de administração 
para exercício de 2020; 1.5- Demonstrativo receitas e despesas fundo financeiro; 1.6- 
Demonstrativo receitas e despesas fundo previdenciário; 1.7 - Demonstrativos gráfi-
cos de receitas e despesas, 2 – Relatório de Investimento contendo, Distribuição da 
Carteira, Retorno de Ativos, Rentabilidade da Carteira, Rentabilidade de Riscos dos 
Ativos, Análise de Risco da Carteira, Liquidez e Custos das Aplicações, Movimenta-
ções do mês, Enquadramento da Carteira, e os Comentários do mês. B) Discutido e 
analisado os documentos e relatórios recebidos, verificamos pelos balancetes, e relató-
rios apresentados, uma leve recuperação nas receitas de  investimentos, com resultado 
positivo no referido mês, conclui-se que, no geral as movimentações  Financeiras, 
orçamentárias e Previdenciárias, permanecem em sua normalidade  sem maiores alte-
rações, ficando assim aprovadas as contas relativo ao mês de Outubro de 2020. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada por mim, Mirela Corrêa, a presente ata e 
assinada por todos os conselheiros presentes. 

Orli Calbusch      
Presidente 

Suplente: Luciane dos Santos Schmidt Araujo Santos
     
Deigre Aparecida Ramos Godinho
1° Secretaria

Suplente: Marcelo Bomfim Caetano 

Robson Decezaro Testoni                              
2° Secretario
                          
Suplente: Mirela Corrêa

PORTARIA Nº 211/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora ROSANE CRISTINA DE COUTO DA SILVA, matrícula n° 661106, ocu-
pante do cargo efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 01/03/1990 a 
31/03/1990, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a CARIOCA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA, pelo período compreendido 
entre 01/02/1992 a 01/06/1993, correspondendo a 01 ano(s) 04 mês(es) e 01 dia(s); 
junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelos períodos compreendidos entre 09/09/1993 a 
20/12/1993, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 12 dia(s), entre 08/02/1994 a 
20/12/1994, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 13 dia(s), entre 06/02/1995 a 
20/12/1995, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s), entre 01/02/1996 a 
20/12/1996, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s), entre 01/02/1997 a 
20/12/1997, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s), entre 04/08/1998 a 
20/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 17 dia(s), entre 01/02/1999 a 
20/12/1999, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s), entre 17/04/2000 a 
21/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 05 dia(s), entre 05/02/2001 a 
21/12/2001, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s), entre 04/02/2002 a 
20/12/2002, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s), entre 03/02/2003 a 
22/12/2003, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s), entre 02/02/2004 a 
23/12/2004, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 22 dia(s), entre 14/02/2005 a 
23/12/2005, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 10 dia(s) e entre 01/02/2006 
a 22/12/2006, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 22 dia(s); totalizando 4551 

(quatro mil, quinhentos e cinquenta e um) dias, correspondendo a 12 ano(s) 05 
mês(es) e 21 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacio-
nal de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 19001010.1.00786/20-2, em 
11 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 27 de novembro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 210/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora IVETE MARIA SARTURI, matrícula n° 730001, ocupante do cargo efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a VUTTO CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI, pelo período compre-
endido entre 23/07/1999 a 10/08/1999, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 
18 dia(s); junto a PEDRO ANTONIO GERALDI, pelo período compreendido entre 
03/11/1999 a 31/10/2000, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a 
MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 01/03/2001 a 21/12/2001, 
correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 21 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, 
pelo período compreendido entre 01/02/2002 a 30/04/2002, correspondendo a 00 
ano(s) 03 mês(e) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 2, pelo período compre-
endido entre 01/11/1999 a 31/10/2000, correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 00 
dia(s); totalizando 769 (setecentos e sessenta e nove) dias, correspondendo a 02 ano(s) 
01 mês(es) e 09 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 07001130.1.00222/20-
5, em 15 de maio de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 27 de novembro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 28, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere no 
inciso VIII , do artigo 91, da Lei Complementar nº 150 de 12 de março de 2009, 
considerando Despacho 018/SME/2020.

RESOLVE:

Art.1º A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a 
ANULAÇÃO da convocação dos aprovados no Concurso Público, Edital 050/2019, 
homologado pelo DECRETO Nº 11.932, de 25 de junho de 2020, publicado no Jornal 
do Município, Edição nº 2254 de 26/06/2020, para professores de GEOGRAFIA 10 
horas semanais conforme a classificação e vagas disponíveis. 

Parágrafo Único. A convocação para escolha de vagas e posse feita pelo Edital 
026/2020 somente para professores de GEOGRAFIA 10 horas semanais está ANU-
LADA fixando nova data em novo Edital publicado em diário oficial.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                                        
Profª. MSc. Elisete Furtado Cardoso
Secretária de Educação



dia(s); totalizando 769 (setecentos e sessenta e nove) dias, correspondendo a 02 ano(s) 



ATOS DA SEC. FAZENDA



ATOS DA SEC. SAÚDE











ATOS DO SEMASA

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-052272

EXTRATO DO ADITIVO 002 AO CONTRATO Nº 041/2020
Contratada: SIGMA TRATAMENTO DE ÁGUAS LTDA. CNPJ: 03.439.949/0001-
80. Sócios: NATACCI DE SOUZA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, CNPJ 30.768.818/0001-10 e ROGÉRIO ALVES SERODIO, CPF 
288.509.428-18.  Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação 
de sistema de aeração para a Segunda Etapa da Estação de Tratamento de Esgoto – 
ETE Cidade Nova, do Sistema de Esgotamento Sanitário do SEMASA. O prazo de 
execução dos serviços será prorrogado mais 30 (trinta) dias, ou seja, de 2/12/2020 a 
2/1/2021.  O serviço deverá estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 26/11/2020.

Itajaí/SC, 26 de Novembro de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2019
Processo Administrativo Nº 2019-TEC-048740

EXTRATO DO ADITIVO 003 CONTRATO Nº 044/2019

Contratada: PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MEDIÇÃO, 
CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E GÁS LTDA. ME – 
Sócios: Cristiane Dulz Campos – CPF: 892.804.319-00; Ana Carolina Siqueira de 
Medeiros Campos – CPF: 016.534.649-33. CNPJ Nº 11.038.637/0001-93. Objeto: 

Prestação de serviços técnicos de leitura informatizada de hidrômetros, com emissão e 
entrega simultânea de faturas de água e esgoto do município Itajaí.  Valor total do adi-
tivo: de R$ 325.944,00 (trezentos e vinte e cinco mil, novecentos e quarenta e quatro 
reais), O prazo de vigência foi prorrogado de 2/12/2020 a 2/09/2021. 
Data de Assinatura: 26/11/2020

Itajaí/SC, 26 de novembro de 2020.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-051010

Aditivo 002 ao Contrato Nº 065/2019

Contratada: DJ SANEAMENTO LTDA EPP – CNPJ Nº 00.814.287/0001-93. Sócios: 
Jorge Luiz Isolani, CPF nº 482.353.699-15 e Dalva Isolani, CPF nº 449.730.209-15. 
Objeto: Prorrogação do Contrato N° 065/2019, com vigência no período de 1/12/2020 
a 1/12/2021, no valor total estimado de R$ 436.135,90 (quatrocentos e trinta e seis 
mil, cento e trinta e cinco reais e noventa centavos), referente à Contratação de em-
presa (Laboratório Químico) para coleta, transporte e análises laboratoriais físico-quí-
micas e biológicas dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário 
do SEMASA. Os Serviços deverão ser prestados conforme o ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA do Edital e deverão estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
Data da assinatura: 26/11/2020.

Itajaí/SC, 26 de novembro de 2020

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2018-GRH-039664
Aditivo 003 ao Contrato Nº 027/2018

Contratada: UNIMED LITORAL COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
LTDA. CNPJ Nº 85.377.174/0001-20. Diretor / Presidente da Cooperativa: Sérgio 
Malburg Filho.  Objeto: Contratação de operadora de plano de assistência à saúde 
(Lei nº 9.656/1998), para a prestação de serviços dessa natureza aos servidores ativos 
do SEMASA e seus dependentes. Valor total do contrato: R$ 1.383.935,81 (um 
milhão, trezentos e oitenta e três mil, novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e um 
centavos). O prazo para a prestação dos serviços será de até 12 (doze) meses, contatos 
do dia 1°/12/2020, e a vigência até 01/12/2021. A prestação dos serviços deverá estar 
de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 27/11/2020

Itajaí/SC, 27 de novembro de 2020.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2018-SAN-037345

Aditivo 001 ao Contrato Nº 020/2019

Contratada: HABITARK ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 05.269.823/0001-30. 
Sócios: Fernando Ricardo dos Reis (CPF: 420.688.789-68) e Adriana Kuehn (CPF: 
891.407.029-87).  Objeto: PRORROGAÇÃO da Vigência da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA ESTA-



Prestação de serviços técnicos de leitura informatizada de hidrômetros, com emissão e 
entrega simultânea de faturas de água e esgoto do município Itajaí.  Valor total do adi-
tivo: de R$ 325.944,00 (trezentos e vinte e cinco mil, novecentos e quarenta e quatro 
reais), O prazo de vigência foi prorrogado de 2/12/2020 a 2/09/2021. 
Data de Assinatura: 26/11/2020

Itajaí/SC, 26 de novembro de 2020.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-051010

Aditivo 002 ao Contrato Nº 065/2019

Contratada: DJ SANEAMENTO LTDA EPP – CNPJ Nº 00.814.287/0001-93. Sócios: 
Jorge Luiz Isolani, CPF nº 482.353.699-15 e Dalva Isolani, CPF nº 449.730.209-15. 
Objeto: Prorrogação do Contrato N° 065/2019, com vigência no período de 1/12/2020 
a 1/12/2021, no valor total estimado de R$ 436.135,90 (quatrocentos e trinta e seis 
mil, cento e trinta e cinco reais e noventa centavos), referente à Contratação de em-
presa (Laboratório Químico) para coleta, transporte e análises laboratoriais físico-quí-
micas e biológicas dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário 
do SEMASA. Os Serviços deverão ser prestados conforme o ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA do Edital e deverão estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
Data da assinatura: 26/11/2020.

Itajaí/SC, 26 de novembro de 2020

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2018-GRH-039664
Aditivo 003 ao Contrato Nº 027/2018

Contratada: UNIMED LITORAL COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
LTDA. CNPJ Nº 85.377.174/0001-20. Diretor / Presidente da Cooperativa: Sérgio 
Malburg Filho.  Objeto: Contratação de operadora de plano de assistência à saúde 
(Lei nº 9.656/1998), para a prestação de serviços dessa natureza aos servidores ativos 
do SEMASA e seus dependentes. Valor total do contrato: R$ 1.383.935,81 (um 
milhão, trezentos e oitenta e três mil, novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e um 
centavos). O prazo para a prestação dos serviços será de até 12 (doze) meses, contatos 
do dia 1°/12/2020, e a vigência até 01/12/2021. A prestação dos serviços deverá estar 
de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 27/11/2020

Itajaí/SC, 27 de novembro de 2020.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2018-SAN-037345

Aditivo 001 ao Contrato Nº 020/2019

Contratada: HABITARK ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 05.269.823/0001-30. 
Sócios: Fernando Ricardo dos Reis (CPF: 420.688.789-68) e Adriana Kuehn (CPF: 
891.407.029-87).  Objeto: PRORROGAÇÃO da Vigência da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA ESTA-

ÇÃO DE TRATAMENTO DE LODO DA ETA SÃO ROQUE. O valor deste Termo 
Aditivo é de R$ 8.352.541,76 (oito milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, quinhen-
tos e quarenta um reais e setenta e seis centavos), referente à renovação do contrato 
pelo período de mais 18 (dezoito) meses, a partir de 29/11/2020 até 29/05/2022.
Data da assinatura: 27/11/2020.

Itajaí/SC, 27 de novembro de 2020.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 133 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Corrigir, em parte, o teor da Portaria nº 133/20, publicada no Jornal do Município na 
edição nº 2329 de 18 de novembro de 2020;

Onde se lê:
“pelo prazo de 20 (vinte) dias,”

Leia-se:
“pelo prazo de 30 (trinta) dias,”

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Itajaí, 27 de novembro de 2020.

Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO

ATOS DA SEC. GOVERNO

CONSULTA PÚBLICA
PROJETO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA
Modernização, Otimização, Expansão, Operação e Manutenção da Rede de 

Iluminação Pública do Município de Itajaí/SC

O Município de Itajaí, estado de Santa Catarina, por meio das Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de 
Governo, em atendimento aos termos do artigo 10, inciso VI, da Lei Federal n.º 11.079/2004, comunica a todos os 
interessados que estará aberta, a partir do dia 30 de novembro de 2020, a CONSULTA PÚBLICA para apresentação 
do modelo do Edital da PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) destinada a processo de LICITAÇÃO de Concorrência 
Pública, cujo objeto é a contratação dos serviços modernização, otimização, expansão, operação e manutenção da 
rede de iluminação pública do Município de Itajaí/SC, por Concessão Administrativa, nos termos definidos nos 
instrumentos do Edital e seus Anexos, mediante CONTRATO de PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP), em regime de 
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. As minutas de edital, de contrato e seus respectivos anexos estarão disponíveis em 
link apropriado para consulta até o dia 30 de dezembro de 2020, devendo os eventuais comentários, contribuições e 
sugestões dos interessados serem encaminhados até a data limite de 30 de dezembro de 2020.



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2020
Processo nº 64670/2020-e

O Fundo Municipal de Assistência Social, torna público que contratou, mediante Dis-
pensa de Licitação, com fundamento no inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a SHEKINAH INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
PARA IDOSOS EIRELI,referente a contratação para acolhimento 01 (um) idoso, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, pelo valor total de R$ 23.400,00 (vintee três mil 
e quatrocentos reais), em razão da urgência da situação. 

Itajaí, 20 de novembro de 2020.
PEDRO ANTONIO GERALDI
Secretário de Assistência Social

Extrato: CONTRATO Nº 011/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SHEKINAH INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDO-
SOS EIRELI
CNPJ: 18.400.672/0001-50
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 007/2020
Número do Processo: 64670/2020-e
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a contratação de 01 (uma) vagas para 
o acolhimento de idoso, em caráter emergencial, por um período de 180 (cento e 
oitenta) dias.
Motivo: Os serviços deverão ser prestados pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
a partir da assinatura do contrato.
Data Assinatura: 20/11/2020
Valor: 23.400,00   (vinte e três mil e quatrocentos reais)

Extrato: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2017 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MDM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 85.104.289/0001-41
Quadro Societário: Renaldo Manske ,Antonio Correa
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 57020/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO EM EQUI-
PAMENTOS PESADOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2021 a 31/03/2021, tendo em vista a necessidade de continuação dos serviços.
Data Assinatura: 05/11/2020
Valor: 507.500,00   (quinhentos e sete mil e quinhentos reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 154/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BRASIL COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 04.747.070/0001-69
Quadro Societário: Micaela Regina Matte
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 59332/2020-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESPAÇO PARA TRANSMISSÃO DE VIDEOAULAS 
PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor de R$ 36.995,88 (trinta 
e seis mil novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos),levando-se em 
consideração que o 3º termo aditivo contemplou 10 aulas e o valor informado para 
a renovação foi equivocado, contemplando apenas 08 aulas, conforme justificativa 
técnica anexa ao processo administrativo supracitado. 
Data Assinatura: 05/11/2020

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2016 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JOSIANE MARCHI & CIA LTDA.
CNPJ: 12.926.498/0001-05
Quadro Societário: Josiane Marchi ,Jeremias Evaristo Nunes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 61663/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LIXEIRAS PÚBLICAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2021 a 31/01/2021, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços, 
conforme justificativa constante no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 11/11/2020

Valor: 15.344,19   (quinze mil, trezentos e quarenta e quatro reais e dezenove centa-
vos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 073/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JUNCO PAISAGISMO E TRANSPORTES LTDA ME
CNPJ: 21.198.203/0001-04
Quadro Societário: Ataide Sedrez Neto ,Ruan Pedro Sedrez
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 59138/2020-e
Objeto: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, em razão da necessidade da permanência dos serviços, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado. 
Data Assinatura: 06/11/2020
Valor: 248.227,68   (duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e vinte e sete reais e 
sessenta e oito centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 241/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Quadro Societário: Natasha Mantau ,Dennis Mantau
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 49574/2020-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA EB. PROF.ª EDY VIEIRA 
W. ROTHBARTH
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor de R$ 7.272,86 (sete mil 
duzentos e setenta e dois reais e oitenta e seis centavos), refletindo em 1,39% do valor 
contratado, tendo em vista alguns serviços adicionais que se fizeram necessários para 
oferecer melhores condições de funcionamento ao fim que se destina a edificação, 
conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 07/10/2020
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MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 196/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 83.102.277/0001-52, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário Municipal 

infra-assinado, e, de outro lado, a empresa MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 

HOSPITALARES inscrita no CNPJ nº 32.421.421./0001-82, doravante designada 

FORNECEDORA, para firmar o presente termo, referente a Ata de Registro de Preços acima 

citada, objeto: , com base no Processo  e SIPE Nº 

66339/2020, conforme segue: 

 
1  Reequilíbrio econômico financeiro do preço registrado, de acordo com o Art. 65, II, d, da Lei 

8.666/93, para o item 281 passando o valor a ser atualizado conforme tabela abaixo: 

 

ITEM VALOR ATUAL DA ATA VALOR CONCEDIDO  

281 SOLUÇÃO GLICO-FISIOLÓGICA 250ML 

SISTEMA FECHADO 

R$ 2,12 R$ 2,80 

 

A CONTAR DE 13 (TREZE) DE JULHO DE 2020. 

 
2  Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida ata, desde que não contrariem o 

estabelecido neste termo aditivo. 

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, 

para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

Itajaí, 26 de novembro de 2020 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 
 
 
 
 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
Fornecedora 
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 167/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA PARA A DEFESA CIVIL, INCLUINDO COL-
CHÔES, KITS DE ENXOVAL, CESTAS DE ALIMENTO, KITS DE LIMPEZA, 
KITS DE HIGIENE, ÁGUA MINERAL E TELHAS, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 14 de dezembro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 26 de novembro de 2020

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 168/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE PINTURA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 09h00min do dia 15 de dezembro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 167/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA PARA A DEFESA CIVIL, INCLUINDO COL-
CHÔES, KITS DE ENXOVAL, CESTAS DE ALIMENTO, KITS DE LIMPEZA, 
KITS DE HIGIENE, ÁGUA MINERAL E TELHAS, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 14 de dezembro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 26 de novembro de 2020

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 168/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE PINTURA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 09h00min do dia 15 de dezembro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 

mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 26 de novembro de 2020

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 169/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para LOCAÇÃO POR DIÁRIA 
DE BANHEIROS QUÍMICOS, mediante as especificações e condições previstas no 
Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 15h30min do dia 15 de dezembro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 26 de novembro de 2020

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 170/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO DE PARQUES INFANTIS, mediante as especificações e condições previstas no 
Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 16h30min do dia 15 de dezembro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 26 de novembro de 2020

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2020
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal 
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIA-
LIZADOS PARA MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E INSTA-
LAÇÕES ELÉTRICAS DE MONUMENTOS, ÁREAS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, nas condições previstas no edital e em seus anexos. O edital 
encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-6186.
Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 16 de dezembro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 27 de novembro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo


